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COMUNICADO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO E REPUBLICAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 185/2020 – Proc. Adm. n.º 769/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO 
SEMAFÓRICA com garantia, em atendimento a Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, considerando a existência de pedido de esclarecimento 
que foi analisado e respondido pela SMTT e que indicaram a necessidade de retificação do edital quanto às 
especificações dos itens 01 e 02 a serem adquiridos, não é possível manter a data da abertura deste edital 
para 06/10/20, tendo vista o impacto na elaboração de propostas, comunica-se a REPUBLICAÇÃO do edital 
em epígrafe, sendo necessária a devolução dos prazos e conforme abaixo:
Do Edital: O novo edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 06/10/2020, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.
sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 19/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 05 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º  174/2020 - Proc. Adm. n.º 731/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de CONFECÇÃO DE CARIMBOS, para atendimento 
da demanda das secretarias municipais de Santana de Parnaíba, pelo período de 12 meses.
ADJUDICO e HOMOLOGO o certame supra a favor da empresa WAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP.

Santana de Parnaíba, 02 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 176/2020 – Proc. Adm. n.º 735/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de PÃO HOT DOG E PÃO FRANCÊS, em atendimento 
às Secretarias Municipais de Educação, Assistência Social e Saúde, por um período de 12 (doze) meses.
ADJUDICO e HOMOLOGO o certame supra a favor da empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS 
VEREDAS LTDA ME, para os itens: 01 e 02.

Santana de Parnaíba, 02 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º  177/2020 – Proc. Adm. n.º 736/2020
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de engenharia para serviços de consultoria 

visando o acompanhamento da obra de Implantação da Ponte sobre o rio Tietê, de modo a implementar os 
planos de controle ambiental de Obras – PCA, Plano de Gerenciamento de Resíduos, Plano de Gerenciamento 
de Risco – PGR e Plano de Ação Emergencial – PAE, aprovados no processo de licenciamento ambiental junto 
a CETESB para produzir  os relatórios técnicos de sua implantação.
ADJUDICO e HOMOLOGO o certame supra a favor da empresa CIBELE RAMOS CANTUÁRIA.

Santana de Parnaíba, 02 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FRACASSO

Pregão Eletrônico nº 182/2020 – Proc. Adm. nº 758/2020
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA AUTOMATIZADO 
DE RESFRIAMENTO E/OU IRRIGAÇÃO com fornecimento de equipamentos, insumos e mão de obra 
especializada, em atendimento a 3 (três) campos de futebol - Secretaria Municipal de Atividade Física, 
Esportes e Lazer - SMAFEL.
Considerando a ausência de manifestação de intenção de interpor recurso, na oportunidade, ADJUDICO 
e HOMOLOGO parcialmente este certame a favor da empresa RECOMA CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA LTDA para o Lote 1. Em tempo, informo que o Lote 2 foi considerado FRACASSADO e será 
republicado.

Santana de Parnaíba, 06 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
COMUNICADO DE JULGAMENTO DE RECURSO e ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 127/2020 – Proc. Adm. nº. 538/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de PRODUTOS para compor ENXOVAIS DE BEBÊS, 
visando atender as gestantes do ‘‘Programa Mãe Parnaibana’’, pelo período de 12 meses, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, ratifico o Julgamento do Recurso feito pelo Pregoeiro, 
o qual tomo como razão para decidir, deliberando com base nos princípios da moralidade, da probidade 
administrativa, e principalmente da razoabilidade e proporcionalidade, para NEGAR PROVIMENTO ao 
recurso interposto pela empresa PHOENIX COMERCIAL DE INFORMATICA, PAPELARIA E MÓVEIS EIRELI, 
MANTENDO o julgamento de HABILITAÇÃO e RATIFICANDO a aprovação da amostra do ITEM 4.1 da empresa 
COMERCIAL TEXTIL DFM EIRELI.
Considerando o supracitado, ADJUDICO e HOMOLOGO o certame supra a favor das empresas: PHOENIX 
COMERCIAL DE INFORMATICA, PAPELARIA E MÓVEIS EIRELI para os itens do LOTE 01, LOTE 05 e LOTE 
08 e COMERCIAL TEXTIL DFM EIRELI para os itens do LOTE 02, LOTE 03, LOTE 04, LOTE 06 e LOTE 07.

Santana de Parnaíba, 30 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 193/2020 - Proc. Adm. n.º 795/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para ministrar CURSO DE TÉCNICAS 
E TÁTICAS AVANÇADAS DE TIRO E DE CAPACITAÇÃO AO USO OPERACIONAL DA CARABINA CTT CALIBRE 
.40 para 80 servidores da Guarda Municipal de Santana de Parnaíba - GMC/SP, em atendimento a solicitação 
da Secretaria Municipal de Segurança Urbana.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 02/10/2020, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.
sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 14/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 01 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 194/2020 – Proc. Adm. n.º 798/2020
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de CADEIRAS ODONTOLÓGICAS 
COMPLETAS, em atendimento a solicitação da Secretária Municipal de Saúde.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 05/10/2020, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.
sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 16/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 01 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 195/2020 – Proc. Adm. n.º 0809/2020
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos e equipamentos para a saúde (câmara de 
vacina, detector fetal, oxímetro, medidor de pressão e suporte para soro) através de recursos federais, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 07/10/2020, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.
sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 20/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 06 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 196/2020 – Proc. Adm. n.º 816/2020
Objeto: Registro de Preços para locação de PLACAS METÁLICAS E GRADES DE PROTEÇÃO (fechamento 
de áreas), para apoio e infraestrutura de eventos geridos por todas as secretarias municipais de Santana de 
Parnaíba, pelo período de 12 meses, em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 08/10/2020, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.
sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 21/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 07 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tomada de Preços N.º 012/2020 – Proc. Adm. Nº 639/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para fornecimento e instalação de 

sistema de iluminação do Parque Tibiriçá, localizado na Estrada Ana Procópio de Moraes, 1.900 – Várzea do 

Souza  – Santana de Parnaíba – SP
Considerando que, decorreu in albis o prazo para interposição de recurso na fase de classificação de 
propostas, fica HOMOLOGADO E ADJUDICADO a favor da empresa RT ENERGIA E SERVIÇOS LTDA, o objeto 
da Tomada de Preços nº 012/2020.

Santana de Parnaíba, 05 de outubro de 2020.
PREFEITO MUNICIPAL

-----------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 124/20 – Proc. Adm. Nº 531/20
Registro de Preços para o fornecimento parcelado de colchões de solteiro e casal, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período de 12 

meses.
Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 386/2020 – 
Empresa: JASMIM COLCHOES EIRELI para o item 3 – R$ 179,00/UND; ATA 387/2020 – Empresa: JRS 
COMERCIAL DE COLCHÕES EIRELI para o item 1 – R$ 100,00/UND; ATA 388/2020 – Empresa: VITTAFLEX 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E COLCHÕES LTDA para o item 2 – R$ 232,80/UND.

Santana de Parnaíba, 07 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 150/20 – Proc. Adm. Nº 637/20
Registro de Preços para o fornecimento parcelado de AGREGADOS (PEDRA, PEDRISCO, PÓ DE PEDRA 
E RACHÃO), em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Municipais, pelo 

período de 12 (doze) meses.
Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 372/2020 – 
Empresa: A&J EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA EPP para o item 1 – R$ 62,48/T; ATA 373/2020 
– Empresa: ELISANGELA DE FÁTIMA AZANHA EIRELI para os itens 2 – R$ 64,90/T e 4 - R$ 57,50/T; ATA 
378/2020 – Empresa: IRO INDÚSTRIA DE RECICLAGEM E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA para os itens 3 – R$ 49,90/T e 5 – R$ 47,23/T.

Santana de Parnaíba, 07 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 151/20 – Proc. Adm. Nº 638/20
Registro de Preços para o fornecimento parcelado de INSUMOS DE ENFERMAGEM III (colchão perfilado 

- tipo casca de ovo, fita teste Bowie Dick e saco hamper), em atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 12 meses.

Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 375/2020 
– Empresa: COMERCIAL MONARCA MAGAZINE EIRELI para o item 1 – R$ 55,00/UND; ATA 376/2020 – 
Empresa: SISPACK MEDICAL LTDA para o item 2 – R$ 6,99/UND; ATA 377/2020 – Empresa: GIGLIOLA 
RAFAELA LOPES para o item 3 – R$ 50,20/CX.

Santana de Parnaíba, 07 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 152/20 – Proc. Adm. Nº 645/20
Registro de preço para contratação de empresa especializada em preparo e fornecimento de concreto 
FCK pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento à Secretaria Municipal de Serviços Municipais, 

pelo período de 12 meses.
Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 389/2020 – 
Empresa: POLIMIX CONCRETO LTDA para o item 3 – R$ 259,50/M3.

Santana de Parnaíba, 07 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 155/20 – Proc. Adm. Nº 653/20
Registro de Preços para o fornecimento parcelado de CONES, CAVALETES, BARREIRAS E MATERIAIS 

DIVERSOS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, em atendimento à Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
pelo período de 12 meses.

Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 379/2020 – 
Empresa: PIRA SINAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO LTDA para o item 9 – R$ 299,00/
UND; ATA 381/2020 – Empresa: A TOP SINALIZAÇÃO COM. IND. E SERV. LTDA – EPP para os itens 3 – R$ 
3,69/UND e 4 – R$ 2,87/UND; ATA 382/2020 – Empresa: CALUX COMERCIAL EIRELLI – EPP para o item 
5 – R$ 8,99/UND; ATA 383/2020 – Empresa: DANIEL NEVES QUEIROS-ME para o item 8 – R$ 240,00/UND; 
ATA 384/2020 – Empresa: K S COMÉRCIO DE TINTAS E MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA EPP 
para os itens 1 – R$ 5,70/KG, 2 – R$ 33,00/UND e 6 – R$ 11,50/UND.

Santana de Parnaíba, 07 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 160/20 – Proc. Adm. Nº 681/20
Registro de Preços para o fornecimento parcelado de MESAS E PRATELEIRAS DE INOX, em atendimento 

à Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses.
Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 390/2020 – 
Empresa: KIENTRO BRASIL LTDA para os itens 1 – R$ 1.788,45/UND, 2 – R$ 1.454,23/UND, 3 – R$ 588,00/
UND, 4 – R$ 668,56/UND, 5 – R$ 544,23/UND e 6 – R$ 784,00/UND. 

Santana de Parnaíba, 07 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 163/20 – Proc. Adm. Nº 700/20
Registro de Preços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA E CORRELATOS EM PRÓPRIOS 

MUNICIPAIS OU DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, pelo período de 12 (doze) meses.
Ficam registrados os preços (com BDI) relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 
385/2020 – Empresa: CONSTRUTORA BEZERRA LTDA para os itens 33.06.020 – R$ 12,19/M2, 14.02.040 – 
R$ 52,20/M2, 02.05.202 – R$ 15,66/MXMÊS, 13.01.018 – R$ 11,60/M2, 02.05.195 – R$ 812,00/UNXMÊS, 
15.04.001 – R$ 4,87/M2, 17.02.020 – R$ 2,90/M2, 02.05.050 – R$ 174,00/M3, 03.03.040 – R$ 2,90/M2, 
03.03.060 – R$ 2,90/M2, 17.02.120 – R$ 9,40/M2, 33.10.060 – R$ 44,08/M2, 15.02.019 – R$ 13,79/M2, 
33.11.050 – R$ 17,40/M2, 15.02.018 – R$ 17,11/M2, 15.03.027 – R$ 16,24/M2, 15.03.028 – R$ 17,11/M2, 
15.01.006 – R$ 13,51/M2, 15.02.053 – R$ 13,92/M2, 33.12.011 – R$ 17,11/M2, 33.10.041 – R$ 13,92/M2, 
15.03.042 – R$ 2,32/M, 15.01.013 – R$ 11,60/M2, 15.03.025 – R$ 16,24/M2, 15.03.009 – R$ 11,60/M2, 
15.03.021 – R$ 16,24/M2, 15.01.004 – R$ 15,08/M2, 15.02.052 – R$ 11,60/M2, 15.03.041 – R$ 2,90/M, 
15.80.044 – R$ 12,76/M2, 15.01.012 – R$ 12,76/M2, 15.03.006 – R$ 16,24/M2, 33.01.050 – R$ 13,92/
M2, 15.03.062 – R$ 3,48/M, 15.03.064 – R$ 4,64/M, 15.03.061 – R$ 3,48/M, 15.80.070 – R$ 20,88/M2, 
15.04.013 – R$ 15,08/M2, 33.01.060 – R$ 3,48/M2, 32.07.090 – R$ 2,90/M, 55.01.070 – R$ 0,93/M2, 
55.01.140 – R$ 4,06/M2, 16.11.014 – R$ 4,64/M2, 55.01.020 – R$ 3,48/M2, 02.06.030 – R$ 4.640,17/
UNXMÊS, 11.18.060 – R$ 1,28/M2, 32.07.120 – R$ 3,48/M, 33.02.060 – R$ 9,00/M2, 33.02.080 – R$ 
11,60/M2, 15.03.001 – R$ 8,12/M2, 15.03.002 – R$ 8,12/M2, 26.20.010 – R$ 1,74/M, 02.05.212 – R$ 
2,32/M2XMÊS, 02.05.060 – R$ 2,32/M, 15.04.080 – R$ 638,00/UND, 15.03.075 – R$ 4,64/M, 15.03.074 
– R$ 4,64/M, 15.03.076 – R$ 4,64/M, 15.03.068 – R$ 4,64/M, 15.03.073 – R$ 4,64/M, 15.03.072 – R$ 
4,64/M, 15.03.069 – R$ 4,64/M, 15.03.079 – R$ 4,64/M, 15.03.080 – R$ 4,64/M, 33.03.350 – R$ 11,60/
M2, 33.01.350 – R$ 3,48/M2, 15.03.032 – R$ 15,08/M2, 15.01.032 – R$ 6,73/M2, 02.03.060 – R$ 5,80/
M2, 15.50.001 – R$ 1,04/M2, 17.02.220 – R$ 5,80/M2, 09.74.006 – R$ 2,90/UND, 24.20.020 – R$ 17,40/
M2, 23.20.040 – R$ 17,40/UND, 23.20.060 – R$ 0,93/M, 06.70.020 – R$ 5,22/M2, 04.17.020 – R$ 5,80/
UND, 03.10.140 – R$ 3,02/M2, 03.10.120 – R$ 3,02/M2, 03.10.020 – R$ 0,70/M, 03.10.040 – R$ 0,81/M, 
03.10.100 – R$ 3,02/M2, 03.10.080 – R$ 3,02/M2, 15.80.025 – R$ 4,41/M2, 33.01.280 – R$ 11,660/M, 
04.08.100 – R$ 8,12/M2, 04.09.080 – R$ 2,90/M, 04.08.080 – R$ 2,32/M2, 04.09.020 – R$ 13,92/M2, 
05.60.001 – R$ 6,96/UND, 04.08.040 – R$ 0,81/M, 06.60.002 – R$ 5,22/M2, 02.03.120 – R$ 34,80/M2, 
33.10.030 – R$ 12,73/M2, 33.09.021 – R$ 1,74/M, 33.03.220 – R$ 11,60/M2, 33.10.020 – R$ 11,95/M2, 
15.02.061 – R$ 11,60/M2, 33.03.780 – R$ 13,92/M2 e 33.05.330 – R$ 9,28/M2.

Santana de Parnaíba, 07 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 166/20 – Proc. Adm. Nº 709/20
Registro de Preços para o fornecimento parcelado de EMBALAGENS DESCARTÁVEIS (Bandeja de isopor 
tipo marmitex), em atendimento a este Município por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 04 meses.
Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 380/2020 – 
Empresa: FAZENDINHA DOCES E SALGADOS EIRELI para o item 1 – R$ 0,32/UND.

Santana de Parnaíba, 07 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 170/20 – Proc. Adm. Nº 718/20
Registro de Preços para fornecimento parcelado de ESTAÇÃO MULTIEXERCÍCIOS, FIXO, PARA PARQUES 
E PRAÇAS, em atendimento à Secretaria Municipal de Atividade Física Esporte e Lazer, pelo período de 

12 meses.
Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 395/2020 – 
Empresa: ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA ME para o item 1 – R$ 19.300,00/UND.

Santana de Parnaíba, 07 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
 SOBRE A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N° 005/2018,

REALIZADO NO DIA 19/08/2018 E HOMOLOGADO EM 19/10/2018.
 
  A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, 
PRORROGA por mais 02 (dois) anos o prazo de validade do Concurso Público - Edital n° 005/2018, tendo em 
vista seu vencimento em 18/10/2020, de acordo com o disposto no Artigo 10º, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Santana de Parnaíba, Lei n° 034 de 25/05/2011 e do Artigo 37, inciso III, da 
Constituição Federal, por meio da Comissão Organizadora, para continuidade do preenchimento dos cargos 
de Agente de Limpeza Pública, Agente de Organização Escolar, Agente de Serviços Públicos e Oficial de 
Manutenção (Pedreiro).     
                
  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

                                Santana de Parnaíba, 09 de outubro de 2020.                                 
  

ELVIS LEONARDO CEZAR
CPF: 185.522.478/01

PREFEITO
-----------------------------------------------

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO
Os aprovados nos CONCURSOS públicoS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, manifestarem interesse ou não na vaga pelo endereço 
eletrônico: sma.rhconvoca@santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Concurso Público 001/2017 Técnico de Enfermagem: 238- Renato de Souza Leal-RG/SP-34.114.299-2; 
239- Flavia Ribeiro Martins-RG/SP-53.137.404-X. Enfermeiro: 176- Maria das Graças Alves Dantas-RG/SP-
35.035.082-6. Nutricionista: 017- Denise Maki Kunitake-RG/SP-43.616.579-X. Concurso Público 001/2019 
Oficial Administrativo: 001- Leandro da Paixão Peixoto-RG/SP-48.601.792-8; 002- Caroline Homma Yoneya 
Panizzon-RG/SP-1083609915; 003- Cinthya Lobo Pradella Vieira-RG/SP-42.296.082-2; 004- Cristiane 
Rodrigues Pereira-RG/SP-45.699.834-2; 005- Sara Cezar de Sousa Luciano-RG/SP-27.035.900-X; 006- 
Hellen Coutinho da Silva-RG/SP-39.268.024-5; 007- Ingrid Ohara Jacinto Alves Vieira-RG/SP-38.808.402-9.

Santana de Parnaíba, 09 de outubro de 2020. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO 134/2020 – locação de imóvel – (Proc. Adm. 688/20) – LOCATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SANTANA DE PARNAIBA - LOCADOR: VANDO FERREIRA RODRIGUES - DATA: 17/9/2020 - VALOR: R$ 
800,00 – DOTAÇÃO: 0219-3.3.90.36.15-0824400342056 - VIGÊNCIA: 24 meses.

CONTRATO 135/2020 – locação de imóvel – (Proc. Adm. 687/20) – LOCATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SANTANA DE PARNAIBA - LOCADOR: JOSE VICENTE ABBONDANZA - DATA: 17/9/2020 - VALOR: R$ 
700,00 – DOTAÇÃO: 0219-3.3.90.36.15-0824400342056 - VIGÊNCIA: 24 meses.

2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 083/2018 – (Proc. Adm. 144/18) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: RMO EMPRESARIAL EIRELI – 
DATA: 18/9/2020 - VALOR: R$ 678.476,67.

-----------------------------------------------
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO 136/2020 – locação de imóvel – (Proc. Adm. 684/20) – LOCATÁRIA: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - LOCADOR: NATHAN DA CRUZ SILVA - DATA: 22/9/2020 - VALOR: 
R$ 8.000,00 – DOTAÇÃO: 0219-3.3.90.36.15-0824400342056 - VIGÊNCIA: 60 meses.

CONTRATO 142/2020 – locação de imóvel – (Proc. Adm. 727/20) – LOCATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SANTANA DE PARNAIBA - LOCADORA: IRIS PIRES VILELA - DATA: 1/10/2020 - VALOR: R$ 700,00 – 
DOTAÇÃO: 0219-3.3.90.36.15-0824400342056 - VIGÊNCIA: 24 meses.

CONTRATO 143/2020 – contratação de empresa para fornecimento de extintores e suportes, para atender 
ao Centro Administrativo do Município - (PE 158/20) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: ITACA EIRELI - DATA: 1/10/2020 - VALOR: R$ 23.834,68 – 
DOTAÇÃO: 0202-3.3.90.30.28-0412200082011 - VIGÊNCIA: 3 meses.

CONTRATO 144/2020 – Aquisição de equipamentos de esterilização e de proteção individual (EPI), a serem 
utilizados por servidores da Secretaria Municipal de Educação no retorno das aulas presenciais, visando 
a prevenção e contenção à COVID-19 - (PE 161/20) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: PONTUAL COMERCIAL EIRELI - DATA: 1/10/2020 - VALOR: R$ 
31.200,00 – DOTAÇÕES: 0210-3.3.90.30.28-1236500202035 e 0210-3.3.90.30.28-1236100172030 - 
VIGÊNCIA: 6 meses.

CONTRATO 145/2020 – Aquisição de equipamentos de esterilização e de proteção individual (EPI), a serem 
utilizados por servidores da Secretaria Municipal de Educação no retorno das aulas presenciais, visando 
a prevenção e contenção à COVID-19 - (PE 161/20) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: BIOCOM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO – EIRELI - DATA: 
1/10/2020 - VALOR: R$ 15.000,00 – DOTAÇÕES: 0210-3.3.90.30.28-1236500202035 e 0210-3.3.90.30.28-
1236100172030 - VIGÊNCIA: 6 meses.

CONTRATO 146/2020 – Aquisição de equipamentos de esterilização e de proteção individual (EPI), a serem 
utilizados por servidores da Secretaria Municipal de Educação no retorno das aulas presenciais, visando 
a prevenção e contenção à COVID-19 - (PE 161/20) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: TATICO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - DATA: 
1/10/2020 - VALOR: R$ 70.952,00 – DOTAÇÕES: 0210-3.3.90.30.28-1236500202035 e 0210-3.3.90.30.28-
1236100172030 - VIGÊNCIA: 6 meses.

CONTRATO 147/2020 – contratação de empresa especializada para o fornecimento de BANCOS DE JARDIM E 
LIXEIRAS TIPO TULIPA para serem utilizadas no Centro Administrativo da Prefeitura de Santana de Parnaíba, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Governo - (PE 157/20) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: DELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOBILIÁRIO 
URBANO EIRELI - ME - DATA: 6/10/2020 - VALOR: R$ 81.100,00 – DOTAÇÃO: 0202-4.4.90.52.99-
0412200081003 - VIGÊNCIA: 3 meses.

1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 237/2018 – (Proc. Adm. 893/18) – CONTRATANTE: PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S.A. – acrescenta 1,03% 
do valor contratual - DATA: 2/10/2020 – VALOR: R$ 2.250,13. 

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 121/2019 – (Proc. Adm. 417/19) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: INSTITUTO MAIS DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – DATA: 24/9/2020 - VALOR: R$ 838.000,00.

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 242/2019 – (Proc. Adm. 773/19) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA – 
DATA: 25/9/2020 - VALOR: R$ 56.953,51.

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 245/2019 – (Proc. Adm. 788/19) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: GOMES EXPRESS – 
TRANSPORTES DE CARGAS E SERVIÇOS LTDA - ME – DATA: 24/9/2020 - VALOR: R$ 900.000,00.

1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 016/2020 – (Proc. Adm. 1031/19) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: COMERCIAL MECENAS 
ALIMENTOS EIRELI – acrescenta ao valor total do ajuste a importância de R$ 318.086,00 referente a 18,152% 
do lote 01 e 21,501% do lote 02, equivalente a 2,538165% do valor inicial do contrato - DATA: 30/9/2020.
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ATOS OFICIAIS

2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 091/2018 – (Proc. Adm. 712/17) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: MOBIT – MOBILIDADE, 
ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA – DATA: 25/9/2020 - VALOR: R$ 2.283.598,15.

2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 148/2018 – (Proc. Adm. 552/18) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: SOLUÇÕES SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS - EIRELI – DATA: 24/9/2020 - VALOR: R$ 3.707.481,01.

2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 161/2018 – (Proc. Adm. 604/18) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: AC MELKO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA – DATA: 2/10/2020 - VALOR: R$ 2.112.160,06.

2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 171/2018 – (Proc. Adm. 589/18) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA – 
DATA: 25/9/2020 - VALOR: R$ 63.698,94.

3º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 104/2017 – (Proc. Adm. 780/17) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: TECHNOVA COMERCIO E 
SERVIÇOS NA AREA DA CONSTRUÇÃO LTDA - ME – DATA: 25/9/2020 - VALOR: R$ 4.545.895,07.

3º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 105/2017 – (Proc. Adm. 672/17) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: TELSYS INFORMÁTICA LTDA - 
EPP – DATA: 2/10/2020 - VALOR: R$ 461.250,00.

4º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 149/2016 – (Proc. Adm. 476/16) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: MIETEN DRUCKER INFORMATICA 
E SUPRIMENTOS LTDA – DATA: 23/9/2020 - VALOR: R$ 1.887.707,76.

5º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 123/2015 – (Proc. Adm. 114/15) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: TECIPAR ENGENHARIA E MEIO 
AMBIENTE LTDA – DATA: 23/9/2020 - VALOR: R$ 16.312.065,48.

TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2020 – (Proc. Adm. 944/19) 
- CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: AVEMARE – 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DA VILA ESPERANÇA – altera 
a cláusula décima (gestor) - DATA: 1/10/2020. 

TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO CONTRATO 256/2019 – LOCATÁRIA: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - LOCADOR: JOSÉ VICENTE ABBONDANZA – altera a cláusula 
terceira - DATA: 1/10/2020.

-----------------------------------------------
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATO

3º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 108/2017 – (Proc. Adm. 884/17) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: OFICIAL DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE BARUERI – DATA: 2/10/2020 - 
VALOR: R$ 24.000,00.

-----------------------------------------------
DECRETO N° 4.453, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal da Mulher.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o disposto na Lei nº 2.396, de 
25 de novembro de 2002,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal da Mulher, criado pela Lei 
nº 2.396, de 25 de novembro de 2002, na forma do Anexo Único do presente Decreto.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 30 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

ANEXO ÚNICO – DECRETO MUNICIPAL Nº 4.453, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER DE SANTANA DE PARNAÍBA

REGIMENTO INTERNO

TÍTULO I – DO CONSELHO
CAPÍTULO I

Da Finalidade e Competência

Art. 1º O presente Regimento Interno regula as atividades e competências do Conselho 
Municipal da Mulher conforme Lei Municipal nº2396 de 25 de novembro de 2002.

Art. 2º O Conselho Municipal da Mulher atenderá aos seguintes objetivos:

I – lutar, conscientizar e sensibilizar para que os direitos humanos das mulheres sejam 
devidamente compreendidos;

II – promover reflexões e integração no currículo escolar de conteúdos e praticas sobre a 
ótica dos direitos humanos das mulheres;

III – assessorar o Governo Municipal nas questões relativas à mulher;

IV – trabalhar pela integração da mulher na sociedade, a fim de que ela ocupe seu lugar de 
direito na vida econômica, política e cultural;

V – receber as reivindicações dos movimentos de mulheres, analisá-las e encaminhá-las 
corretamente;

VI – propor, incentivar e apoiar ações que facilitem a conciliação entre trabalho e a 
responsabilidade familiar;

VII – prevenir, denunciar e combater todas as formas de violência contra a mulher;

VIII – fortalecer e estimular à implantação e o melhoramento dos programas de assistência 
integral a saúde da mulher;

IX – trabalhar pela maior participação da mulher nas instancias de poder e tomada de 
decisões que afetem a vida de todos os cidadãos;

X – contribuir para o aperfeiçoamento da legislação que afeta a vida da mulher, zelando pelo 
seu cumprimento;

XI – incentivar, participar e apoiar, realizações que promovem a mulher, estabelecendo 
intercambio com organizações afins, estadual, nacional ou internacionalmente; 

XII – lutar pela ampla continua formação e aperfeiçoamento profissional da mulher, de forma 
a permitir sua integração, com equidade, no contexto econômico e social;

XIII – criar, apoiar e fortalecer os canais específicos de denúncia e de atendimento jurídico, 
psicológico e social as mulheres em situação de violência;

XIV – promover conferencias municipais para discutir as condições da mulher em nosso 
município e propor ações que melhorem essas condições.

Art. 3º O Conselho Municipal da Mulher detém, dentre outras, as seguintes competências 
básicas:

I – discutir, encaminhar sugestões, acompanhar e colaborar com a política municipal para 
promover medidas de proteção ao bem estar psicossocial da mulher;

II – garantir, através de mecanismos e atividades relevantes, os direitos de cidadã, eliminando 
as discriminações que atingem a sua plena inserção na vida socioeconômica, política e cultural;

III – promover a ligação entre poderes públicos e instituições que atuam na área da defesa 
da mulher, garantindo, de forma ampla, a liberdade, a justiça e a segurança, através de ações integradas e 
intersetorial;

IV – intervir junto aos Conselhos Municipais de Saúde, Educação, Assistência Social, Cultura 
e do Idoso, visando entre outras ações, a discussão da celebração de Convênios com entidades privadas, 
assistências e órgãos gestores destinados a desenvolver projetos que promovam a participação da mulher em 
todos os setores das atividades sociais;

V – promover e incentivar a realização de pesquisas, seminários, campanhas, encontros e 
outros eventos relacionados com a condição da mulher para promoção e autopromoção;

VI – promover e colaborar na criação de instrumentos que permitam a organização e 
mobilização feminina, dando total apoio às organizações de mulheres existentes e para aquelas que forem 
criadas.

CAPÍTULO II
Da Composição

Art. 4º O Conselho Municipal da Mulher será composto por doze Conselheiras titulares e o 
mesmo número de suplentes, na seguinte conformidade:

I – Seis representantes do Poder Público, e seus respectivos suplentes, indicados pelo 
Prefeito Municipal, dos seguintes órgãos:

a) uma representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) uma representante da Secretaria Municipal da Mulher e da Família;

c) uma representante da Secretaria Municipal de Educação;

d) uma representante da Secretaria Municipal de Saúde;

e) uma representante da Secretaria Municipal de Atividades Físicas, Esportes e Lazer;

f) uma representante da Secretaria Municipal de Emprego, Desenvolvimento, Ciência, 
Tecnologia e Inovação.

II – Seis mulheres representantes da comunidade, moradoras de Santana de Parnaíba, 
eleitas, que contribuam de forma significativa em prol dos direitos da mulher.

§ 1º O Conselho terá assegurada em sua composição, a participação dos grupos autônomos 
de mulheres dos movimentos femininos e das mulheres da comunidade, vinculadas a estudos da Mulher.

§ 2º Entende-se por movimentos femininos as organizações ou grupos de mulheres, cuja 
razão da associação seja a luta em prol dos seus direitos.

§ 3º O mandato das conselheiras será de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução 
por igual período.

§ 4º As funções das conselheiras, não serão remuneradas e nem geram vínculo empregatício 
de qualquer espécie, tendo em conta ser considerada como serviço publico relevante.

CAPÍTULO III
Dos Membros do Conselho

Art. 5º  São considerados membros do Conselho as conselheiras titulares, podendo as 
suplentes participar de todas as reuniões com direito a voz.

Parágrafo único. As suplentes só terão direito a voto, quando em substituição ao membro 
titular.

Art. 6º  São deveres da conselheira:

I  –  comparecer as reuniões, justificando por escrito, as faltas quando ocorrerem;

II  – relatar processos, dentro de 15 (quinze) dias no máximo contados do recebimento;

III – solicitar, justificadamente, prorrogação do prazo regimental para relatar processos;

IV – discutir e votar assuntos debatidos no plenário;

V  –  assinar no livro próprio sua presença nas reuniões a que comparecer;

VI – pedir vista dos processos em discussão, apresentando parecer e devolvendo no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias;

VII – integrar as comissões para as quais for designada;

VIII – devolver processo que não estiver suficientemente instruído para relatar, solicitando 
diligência;

IX – proferir declaração de voto, quando assim o desejar;

X – votar e ser votado para cargos do Conselho;

XI – exercer outras atribuições no âmbito de sua competência;

XII – participar de eventos públicos na qualidade de representante do Conselho ou emitir 
opiniões ou conceitos em nome deste, somente quando autorizado para tal pelo plenário do Conselho;

XIII – comunicar a presidência, até 48 (quarenta e oito) horas antes das reuniões, os 
casos de falta, impedimento, afastamento e licença, para convocação da respectiva suplente, devendo tal 
procedimento ser efetuado por escrito.

Art. 7º A Conselheira que pretender postular mandato eletivo, obrigatoriamente, solicitará 
licença junto ao Conselho, sendo que sua desincompatibilização ocorrerá no prazo irrevogável de 06 (seis) 
meses antes das eleições.

Parágrafo único. Caso seja eleita, a conselheira será afastada do Conselho a partir da data 
da posse.

Art. 8º  A conselheira representante da Sociedade Civil, que deixar de ter vinculação, com 
segmento que representa, perderá o mandato e será substituído pela sua suplente.

§ 1º  Caso haja algum impedimento da suplente, o segmento representado indicará a 
substituta, encaminhando ofício a Presidente com cópia da ata do processo eletivo.

§ 2º  A plenária do Conselho deverá homologar a indicação ou, caso contrário, convocar 
novo Fórum Municipal da Mulher.

Art. 9º  A conselheira representante do Poder Público só poderá ser substituída por 
solicitação do Prefeito Municipal, encaminhado por ofício ao Presidente do Conselho.

CAPÍTULO IV
Da Estrutura do Conselho

Art. 10.  O Conselho elegerá dentre os seus membros uma mesa diretora composta de 
Presidente, Vice-Presidente, Secretária, permitida uma recondução ao mesmo cargo.

§ 1º O processo eletivo ocorrerá em sessão ordinária ou extraordinária, com a presença de, 
no mínimo 2/3 de seus membros titulares, por voto aberto e com escolha feita cargo a cargo.

§ 2º  O mandato da mesa diretora terá duração de 02 (dois) anos.

Art. 11.  No caso de afastamento, renúncia ou impedimento de uma das componentes da 
diretoria, o Conselho procederá um processo eletivo especial para a escolha da substituta, cujo mandato terá 
duração do período restante do componente renunciante.

Art. 12. A qualquer tempo e por iniciativa de no mínimo quatro conselheiras, o Conselho, 
com a presença mínima e anuência de 2/3 de seus membros, poderá destituir qualquer dos componentes 
da mesa diretora.

Parágrafo único. O afastamento poderá ocorrer nas hipóteses seguintes:

I – Não comparecimento a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem justificativa;

II – O não desempenho das competências que lhe são atribuídas por este regimento;

III – A pedido, por escrito, renunciando ao cargo;

IV – Atitudes profissionais ou pessoais não condizentes com as de uma Conselheira de 
Direitos.

Art. 13. A plenária do Conselho poderá conceder licença de até 03 (três) meses a qualquer 
membro da diretoria, quando esta o solicitar por escrito, justificando adequadamente o seu pedido.

Art. 14. O Conselho poderá dispor de uma secretaria executiva, coordenada pelo 1º 
secretario.

Seção I
Do Presidente e da Vice Presidente

Art. 15.  A Presidente compete:

I  – exercer a administração geral do Conselho Municipal da Mulher;

II – convocar e presidir as reuniões do conselho;

III – assinar as correspondências em geral, rubricar livros e documentos;

IV – presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias, aprovando a pauta e a ordem do dia;

V – representar junto ao Ministério Público quando for necessário;

VI  – encaminhar propostas à apreciação e votação;

VII – baixar os atos necessários ao exercício das tarefas administrativas, assim como as que 
resultarem de deliberação do Conselho;

VIII – ordenar despesas do CMCF, após aprovação do Conselho;

IX  – exercer voto de desempate;

X – tomar decisões de caráter urgente, após consulta dos membros da mesa, “ad 
referendum” imediato do Conselho;

XI – exercer outras funções definidas em leis ou regulamentos.

Parágrafo único.  A Vice-Presidente compete substituir a Presidente no caso de impedimento 
e sucedê-lo no caso de vacância.

Seção II
Do Secretário e da Secretaria Executiva

Art. 16.  São atribuições da Secretária:

I – dirigir os serviços de secretaria, redigir atas e correspondências e assiná-las juntamente 
com o Presidente;

II – manter o livro para comprovar presença;

III – manter sob guarda os livros de Atas do Conselho Municipal da Mulher;

IV – convocar, por decisão da presidência os membros do CMCF para reuniões ordinárias 
e extraordinárias.

Art. 17. A Secretaria Executiva será composta por servidores públicos municipal, vinculada 
à SMMF, cabendo-lhes as seguintes atribuições:

I  – assessorar, técnica e administrativamente na gestão e nos trabalhos do Conselho;

II – manter a guarda de bens móveis, documentos e demais acervos do conselho;

III – registrar, arquivar, elaborar e encaminhar os documentos e correspondência;

IV – manter atualizados os arquivos, fichários, protocolos e registros de documentos e de 
atividades do Conselho;

V – executar as atividades de apoio necessárias ao cumprimento das finalidades do Conselho 
e de suas resoluções;

VI – comunicar as reuniões da Plenária em nome da Presidência;

VII – exercer outras atribuições que lhe forem conferidas.

Sessão III
Das Comissões

Art. 18. O conselho poderá constituir comissões compostas por membros efetivos e 
suplentes, sob a coordenação de uma conselheira eleita entre seus membros.

§ 1º  As comissões poderão se valer do assessoramento de pessoas de reconhecida 
competência.

§ 2º  A área de abrangência e o funcionamento das comissões serão estabelecidas por 
resolução aprovada pelo conselho.

CAPÍTULO V
Do Funcionamento do Conselho

Art. 19. O Conselho Municipal da Mulher funcionará regularmente através de reuniões 
ordinárias mensais ou em caráter extraordinário.

Art. 20. As reuniões ordinárias do Conselho obedecerão ao calendário previamente 
estabelecido e serão realizadas em primeira convocação com a presença mínima de 2/3 (dois terços) de 
seus integrantes e, em segunda convocação, trinta minutos após, com o mínimo de cinquenta por cento dos 
membros.

§ 1º  Trinta minutos após iniciada a reunião, assumirá o suplente e o titular será considerado 
ausente, e o titular não terá direito a voto.

§ 2º  Caso durante a reunião, o número de conselheiros presentes passe a ser inferior 
metade dos membros do Conselho, é vedada a votação de qualquer deliberação.

§ 3º  As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples, salvo quando houver 
determinação em contrário.

§ 4º  Nas deliberações em que na primeira votação ocorrer empate, proceder-se-á ao 
segundo escrutínio e, caso assim permaneça, a Presidente caberá o voto de desempate.

Art. 21. As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pela Presidente do Conselho ou 
por dois terços de seus membros, desde que haja comprovada urgência, para tratar de assuntos deliberativos, 
com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas recaindo sua realização, preferencialmente em dia útil, 
exigindo o estabelecido no artigo anterior.

Art. 22.  As reuniões obedecerão às seguintes ordens:

I – instalação dos trabalhos pela Presidente do Conselho e verificação de quórum;

II – leitura da ata dos assuntos tratados na reunião anterior;

III – discussão e aprovação da ata;

IV – leitura, discussão e aprovação da pauta;

V – votação e aprovação dos assuntos em pauta;

VI – encerramento da reunião pela Presidente do Conselho.

§ 1º  As votações do conselho serão feitas por aclamação ou, a critério da Presidente ou a 
requerimento de qualquer conselheira por chamada nominal.

§ 2º  Por deliberação do conselho a votação será secreta.

Art. 23. Às sessões poderão comparecer as suplentes das conselheiras, sendo-lhes 
reservado o direito de participar de todas as atividades do Conselho, nas reuniões ordinárias e extraordinárias, 
sem direito a voto.

Art. 24. Os relatórios a serem apresentados durante as reuniões devem ser elaborados por 
escrito e entregues à secretaria Executiva até dois dias úteis antes da reunião, para fim de processamento e 
inclusão na pauta, salvo casos de prorrogação de prazos admitidos pela presidência.

§ 1º  Durante a exposição da matéria pela relatora, que não poderá exceder 15 (quinze) 
minutos, não serão permitidos apartes.

§ 2º  Terminada a exposição da relatora, a matéria será colocada em discussão, ficando 
assegurado tempo de 3 (três) minutos para cada membro do Conselho inscrito para usar a palavra.

§ 3º  A Presidente poderá conceder prorrogação do prazo fixado no parágrafo anterior, por 
solicitação da debatedora.

CAPÍTULO VI
Da Exclusão do Conselheiro

Art. 25.  Será excluído do Conselho o membro que:

I – faltar, injustificadamente, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas;

II – for condenada por sentença transitada em julgado pela prática de crime que implique na 
demissão do servidor público, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo único. O Conselho pelo voto direto de dois terços de seus membros, poderá 
entender justificada as faltas referidas no inciso I deste artigo, hipóteses em que não se operará a exclusão.

Art. 26. Poderá ser excluída do Conselho, pelo voto de dois terços de seus membros, 
conselheiras que, de forma reiterada ou grave, descumprir os deveres previstos neste regimento ou revelar 
conduta pública manifestadamente contrária às diretrizes ou finalidades deste Conselho.

Art. 27. Na hipótese de exclusão de algum dos membros do Conselho eleito pela Sociedade 
Civil, será ela substituída pela respectiva suplente, que será empossada na função de conselheira.

CAPÍTULO VII
Das Disposições Gerais

Art. 28. A proposta de reforma deste regimento poderá ser feita por pelo menos um terço dos 
membros do Conselho e somente poderá ser aprovada por anuência de dois terços das conselheiras titulares, 
em sessão extraordinária, convocada exclusivamente para este fim, com antecedência mínima de oito dias, e 
com conhecimento prévio do texto da reformulação e de sua justificativa.

Art. 29. As conselheiras titulares e suplentes que comparecerem à sessões ordinárias 
extraordinárias e demais atividades do Conselho, poderão ser dispensadas do trabalho porquanto considerada 
função como de interesse público relevante.

Art. 30. As conselheiras serão credenciadas com documento específico de identificação.
Art. 31. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos por deliberação da maioria 

absoluta dos membros deste Conselho.

Santana de Parnaíba, 30 de setembro de 2020.
-----------------------------------------------

DECRETO N° 4.454, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020

Altera e acrescenta dispositivos do Decreto n° 4.401, de 10 de julho de 2020.

 ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

 CONSIDERANDO o Decreto do Estado de São Paulo nº 65.141, de 19 de agosto de 2020, que 
substituiu o Anexo III a que se refere o item 1 do parágrafo único do art. 7º do Decreto do Estado de São Paulo 
nº 64.994, de 28 de maio de 2020, e revogou o Decreto do Estado de São Paulo nº 65.110, de 5 de agosto 
de 2020; e

 CONSIDERANDO o afirmado pelo Governador do Estado de São Paulo na coletiva de imprensa 
realizada no Palácio dos Bandeirantes no dia 07 de agosto de 2020 em relação ao retorno das aulas escolares 
presencialmente,

 DECRETA:

 Art. 1º  O §1º do art. 1º do Decreto nº 4.401, de 2020, passa a vigorar com o acréscimo do 
seguinte dispositivo:

 “III-D – a partir do dia 07 de outubro de 2020 o retorno gradual das aulas presenciais nas 
instituições privadas de ensino, desde que 80% (oitenta por cento) das regiões do Estado de São Paulo 
estejam classificados na Fase Amarela do Plano São Paulo há, pelo menos, 28 (vinte e oito) dias consecutivos, 
observando os protocolos constantes do Anexo Único deste Decreto e respeitando a presença máxima de até 
35% (trinta e cinco por cento) do número de alunos matriculados;” (NR)

 Art. 2º  A alínea “f” do inciso I do §3º do art. 1º do Decreto nº 4.401, de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

 “f) horário de atendimento diário que adotará, devendo ser um período diário de no máximo 
08h (oito horas), seja ininterrupto ou intercalado, dentro do período das 08h (oito horas) às 20h (vinte horas), 
conforme inciso II deste §;” (NR)

 Art. 3º  O inciso VII do art. 6º do Decreto nº 4.401, de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

 “VII – proibição de aulas presenciais nos colégios situados neste Município, exceto nas 
situações previstas nos incisos III-A ao III-D do art. 1º deste Decreto;” (NR)

 Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 06 de outubro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos


